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CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR AUXILIAR 20 HORAS 
 
 

ÁREA DO CONHECIMENTO: 
SEGURANCA NO TRABALHO 

 
 

MATÉRIA:  
ENGENHARIA DE SEGURANCA, SEGURANCA NO TRABALHO, ERGONOMIA 

 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

PROGRAMA DA PROVA 
 
 
NR 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS; NR 2 - INSPEÇÃO PRÉVIA; NR 3 - EMBARGO OU 
INTERDIÇÃO; NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E 
EM MEDICINA DO TRABALHO; NR 5 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES; NR 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI; NR 7 - 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL; NR 8 – EDIFICAÇÕES; 
NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS; NR-10 
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE; NR 11 - TRANSPORTE, 
MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS; NR 12 - MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS; NR 13 - CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO; NR 14 – FORNOS; NR 15 - 
ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES; NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES 
PERIGOSAS; NR 17 – ERGONOMIA; NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE 
TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; NR 19 – EXPLOSIVOS; NR 20 - LÍQUIDOS 
COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS; NR 21 - TRABALHOS A CÉU ABERTO; NR 22 - 
SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO; NR 23 - PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS; NR 24 - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE 
TRABALHO; NR 25 - RESÍDUOS INDUSTRIAIS; NR 26 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA; 
NR 27 - REGISTRO PROFISSIONAL DO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO; NR 28 - FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES; NR 29 - NORMA 
REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO; NR 30 – 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO; NR 31- NORMA 
REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA ; NR 32 - 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE; NR-33 - SEGURANÇA E 
SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
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ANEXO II 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
  
          1- GRAUS ACADÊMICOS (máximo 3,0 pontos) 

Tipo de documento 
Pontos Pontuação 

máxima 
1.1 Diploma de graduação a partir do segundo em área afim 0,5 p/curso 0,5 
1.2 Certificado de curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 horas) 
em área afim 

0,3 p/curso 0,6 

1.3 Certificado de curso de especialização em área afim, a partir do 
segundo. 

0,5 p/curso 1,0 

1.4 Diploma de mestrado em curso de área afim 1,0 p/curso 3,0 
1.5 Diploma de doutorado em curso de área afim até 2,0 p/curso 3,0 
1.6 Título de livre-docência 2,0 p/curso 3,0 

 
           2. EXPERIÊNCIA DOCENTE (máximo 3,0 pontos) 

Tipo de documento 
Pontos 

Pontuação 
máxima 

2.1 Monitoria 0,05 p/ano 0,2 
2.2 Docência no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e no Ensino 
Técnico 

0,1 p/ano 0,5 

2.3 Docência em nível superior 0,5 p/ano 3,0 
2.4 Iniciação científica (orientação em) 0,1 p/ano 0,5 
2.5 Orientação de tese de doutorado 0,5 p/tese 2,0 
2.6 Orientação de Monografias e de dissertação de mestrado 0,3 p/orient. 2,0 

 
           3. ATIVIDADES TÉCNICO-CIENTÍFICAS E EXTENCIONISTAS (máximo 2,0 pontos) 

Tipo de documento 
Pontos Pontuação 

máxima 
3.1 Participação em congressos, seminários, jornadas e similares 0,05 

p/participação 
0,5 

3.2 Apresentação de trabalhos em congressos e similares com 
resumo publicado nos anais 

até 0,1 
p/apresentação 

1,0 

3.3 Apresentação de trabalhos em congressos e similares com artigo 
completo publicado em anais 

até 0,3 
p/publicação 

2,0 

3.4 Publicação em revistas científicas com corpo editorial até 0,5 
p/publicação 

2,0 

3.5 Livros publicados até 0,5 p/livro 1,0 
3.6 Capítulo de livro 0,2 p/item 1,0 
3.7 Atividade de extensão como ministrante na área do concurso até 0,25 

p/atividade 
2,0 

 
 
           4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO-DOCENTE (máximo 2,0 pontos) 

Tipo de documento Pontos Pontuação máxima 
4.1 Experiência técnica na área do concurso 0,5 p/ano 2,0 

4.2 Experiência Técnica ou administrativa ligada ao ensino 0,1 p/ano 1,0 
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ANEXO III 

 

 

PARÂMETROS E PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

 
Critério de Avaliação 

 

 
Pontos 

1) Apresentação geral, estrutura e clareza dos objetivos do Plano de 
Trabalho 

2,0  

2) Compatibilidade e consistência do Plano de Trabalho com a Área 
do Concurso 

2,0  

3) Articulação do Plano de Trabalho com o Ensino e a Extensão 2,0 
4) Viabilidade de execução  
do Plano de Trabalho 

2,0  

5) Coerência com a Política Institucional – PPP - Plano Político 
Pedagógico (www.furg.br)  

2,0 

 
 
Obs.:  
. 

1. A proposta de trabalho deve estar articulada com o Plano Político Pedagógico da Instituição. 
Deve, ainda, considerar a produção intelectual do candidato e ser abrangente aos desafios nas 
áreas social, ecológica, econômica e tecnológica. O projeto deverá ser desenvolvido em três (3) 
anos 
 

 2. A proposta de trabalho deverá conter no máximo 10 páginas, formato A4, letra Times New 
Roman 12, espaçamento 1,5 e margens 2,5 cm. 

 
 
 


